
LEI N.º 16.305, DE 03.08.17 (D.O. 08.08.17)
 
 
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO EDUCACIONAL SÃO
FRANCISCO DE ASSIS - IESFA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE SOBRAL,
NO ESTADO DO CEARÁ. 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte
Lei:
 
Art.  1º É  considerado  de  Utilidade  Pública  o  Instituto  Educacional  São
Francisco de Assis – IESFA, sem fins lucrativos, registro no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ: 14.840.530/0001-52, com sede na Rua Boulevard
João Barbosa, nº 557, Centro, Sobral – CE.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO  DA ABOLIÇÃO,  DO  GOVERNO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ, em
Fortaleza, 03 de agosto de 2017.
 
Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
 
 
Iniciativa: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE


